
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 248/2022 - Tenente Genova - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO COM RELAÇÃO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PEDIATRIA NA REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 29/06/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Poder Legislativo - Secretaria

Status Proposição respondida pelo Executivo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
RESPOSTA DO REQUERIMENTO: 248/2022.

-
- Atualmente, temos 02 (dois) profissionais médicos pediatras, atendendo na Rede Básica de Saúde,
sendo que 01 (um) deles atende em 02 (duas) unidades.

-
- Todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) têm na composição de equipe, clínico generalista. Nas
13 Unidades da Estratégia Saúde da Família (ESF), o profissional que compõe a equipe é o médico da
família, ou seja, desempenha o papel de cuidado médico para toda a família, com as competências
profissionais necessárias para atender em todos os ciclos da vida. Caso haja necessidade de
encaminhamento médico para pediatria, a própria unidade de saúde faz o contato com a UBS e realiza
o agendamento.

-
- Já nas UBS, temos em 03 (três) delas, profissional pediatra e nas outras 03 (três), temos uma
profissional médica específica para atender pediatria; desta forma, todos os territórios de saúde
garantem atendimento para crianças.

-
- Ressaltamos que 02 (dois) dos profissionais pediatras que atendiam na rede se exoneraram. Foi
realizado um Processo Seletivo Emergencial para reposição dos profissionais, desta forma, foram
contratados profissionais para realização deste atendimento.

-
- Sobre a ampliação deste atendimento, temos na Programação Anual de Saúde/2022, a implantação
de 02 (duas) novas equipes de ESFs para este ano, desta forma haverá ampliação da cobertura de
atenção básica e consequentemente, ampliação da oferta de cuidado em todo ciclo de vida.

-
- Ademais, assim que houver concurso público, haverá possibilidade de reposição dos cargos em
vacâncias.

-
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Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Assis, 29 de junho de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL
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